[image: image1.jpg]




CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei​​ N.º 009/2016.

Programa Municipal Atendimento e Proteção aos Animais:

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Vereadora Onilda Soares, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
CAPÍTULO

I


DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 



Art.1º - Fica instituída a Lei Municipal de Proteção aos animais, com as seguintes finalidades, dentre outras:
I – incentivar a maior conscientização da população para com o cuidado, respeito e zelo para com os animais;
II – coibir a pratica de abusos e maus tratos contra animais;
III – levar a comunidade a participar ativamente do cuidado com os animais, uma vez que a saúde do animal está diretamente ligada à saúde humana.
 



Parágrafo Único – Serão considerados animais sob a tutela legal os domésticos ou domesticados dotados de sensibilidade e movimento.
 



Art. 2º - É dever de todo cidadão o combate aos maus-tratos e abusos praticados contra os animais.
 



Art. 3º - Esta Lei é destinada a garantia da vida e o combate aos maus-tratos e as demais formas de violência contra animais. 

CAPÍTULO

II

ABUSOS E MAUS TRATOS
 



Art. 4º - Incorrerá na pratica de abuso e maus tratos contra animais domésticos ou domesticados e silvestres quando:
I- Manter o animal doente sem os devidos cuidados e assistência veterinária;
II- Manter o animal amarrado sempre, ou preso em correntes curtas;
III- Manter animal sem alimentação adequada e água limpa;
IV- Abandono, omissão ou falta de cuidados para com os animais;
V-  Praticar ato de abuso e maus tratos (ferir, bater, espancar, queimar, enforcar chutar e envenenar);
VI- Desfazer-se do animal, ou abandoná-lo nas ruas, rodovias, campos e/ ou outros;
VII-  Bater ou manter cavalos atrelados às carroças por várias horas, sob o sol ou chuva, sem água e alimentação ou obriga-los ao trabalho excessivo ou superior a sua força (carroceiros);
VIII-  Deixar os animais soltos nas ruas, correndo o risco de serem atropelados ou mal tratados;
IX- Capturar animais silvestres e mantê-los em cativeiros;
X-  Utilizar animais em shows que lhes possam causar sofrimentos, pânico ou estresse;
XI-  Promover violência como briga entre animais de qualquer espécie;
XII- Negar assistência veterinária ao animal doente ou ferido;
XIII-  Não frear ou desviar diante de animais nas ruas, vindo a atropelá-los e fugir sem socorrê-los;

XIV-  Manter qualquer animal preso permanentemente em locais pequenos, fechados ou sem condições de higiene;
XV-  Não abrigar o animal do sol, da chuva e do frio ou deixá-los em locais insalubres, sem ventilação ou luz solar;
XVI- Fazer apologia ou incitação ao crime e a tortura de animais através de qualquer meio de comunicação: rádios, internet, televisão, celulares ou qualquer outro dentro de novas tecnologias;
XVII-  Fica proibido manter animais em abrigos e canis particulares sem estrutura que ocasione a aglomeração de animais em espaço limitado, bem como a falta e alimentação adequada e a precariedade da higiene;
XVIII-  Todas as clínicas de reprodução e vendas de animais devem ser cadastradas e fiscalizadas pelo setor ou órgão público responsável;
XIX-  Fica proibida a exposição de animais para vendas em condições inadequadas como: espaço pequeno para a espécie, condições precárias de higiene, exposição ao sol, chuva ou frio, falta de alimentação e água ou quaisquer outras condições que possam lhes causar estresse ou sofrimento.
XX- Ferir ou mutilar animais;
XXI- Abuso sexual em animais de qualquer espécie.
XXII-  Sacrifício de qualquer espécie de animais em rituais religiosos.
CAPÍTULO

III

DOS DIREITOS E GARANTIAS DOS ANIMAIS

Art. 5º- Todo animal têm a um lar, a alimentação e o direito de ter a sua existência respeitada; 

Art. 6º - Todo animal deve receber tratamento digno e essencial à sadia qualidade de vida. 
Art.7º - Todo animal tem direito a um abrigo capaz de protegê-lo da chuva, do frio e do sol.
Parágrafo Único – Todo animal têm direito a receber alimentação e cuidados veterinários em caso de doença ou ferimento. 
Art. 8º - Todo o animal de trabalho de carga tem direito a um limite razoável de tempo e intensidade de trabalho, a uma alimentação reparadora e ao repouso. 
Art.9º - Todo animal terá direito a adoção
Parágrafo Único – Para adoção será requerida a posse responsável implica em respeitar as necessidades essenciais para a sobrevivência digna do animal.
Art. 10º – No ato da adoção será firmado um Termo de Adoção no abrigo, Canil, ou Ong onde se fará necessária à assinatura formal entre a entidade e o adotante, documento em que serão estabelecidas as competências do adotante e as partes envolvidas, conforme o disposto no artigo 7º, 8º e 9º desta Lei.
Parágrafo Único – Caberá ao Poder Público Municipal a castração de animais (gatos, cachorros), de forma a inibir o aumento da população de animais de ruas e desta forma garantir o bem estar e à saúde humana.
CAPÍTULO

IV
DAS PENALIDADES
Art. 11º - Os atos de maus tratos praticados contra os animais implicam na responsabilidade civil e criminal do infrator. 
Parágrafo Único – Aquele que praticar quaisquer atos de abuso e maus-tratos contra animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos será penalizado.
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.
§ 1º - Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existir recursos alternativos.

§ 2º - A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal.

§ 3º - No caso do inciso I do art. 32 da Lei 9605/98 a pena aumenta de 1/3 a 2/3 se o animal for abandonado doente ou ferido. 
§ 4º - A pena é aumentada pela metade, se qualquer uma das hipóteses previstas ocorrer à morte do animal.

Art. 12º - Quem, sem motivo legítimo, infligir dor, sofrimento ou quaisquer outros maus tratos físicos a um animal de companhia é punido com pena de prisão.

Pena: Multa ou Prisão. Em havendo crueldade na morte do animal, que será considerado um agravante, poderá se elevar a pena em conformidade com a legislação em vigor.

Art. 13º - Será aplicada a pena em dobro se o crime for cometido por duas ou mais pessoas, ou pelo proprietário do animal.
§ 1º - Para aquele que cometer crime culposo (sem intenção), a punição será de três meses a um ano, além de multa. 

§ 2º - Será punido aquele que se omitir e deixar de prestar assistência ou socorro ao animal, promover lutas entre animais, e para quem realiza experiência dolorosa ou cruel em animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos alternativos. 

Art. 14º - Incorrerá em crime aquele ao qual couber o dever de guardar, vigiar ou assistir animal de companhia e o abandonar, pondo desse modo em perigo a sua alimentação e a prestação de cuidados que lhe são devidos.
Pena: Prisão de até seis meses ou com pena de multa até 60 dias.
CAPÍTULO

IV
DAS RESPONSABILIDADES


Art. 15º - A denuncia de maus tratos contra animais após ser feito o BO (Boletim de Ocorrência) será feita ao Ministério Público ao qual caberá à responsabilidade de:
I - de executar fielmente cumprimento da Lei de Crimes Ambientais;
II - de preservar e manter o bem estar dos animais;
III - executar as multas de forma a revertê-las às entidades de amparo e proteção aos animais, legalmente constituídas.
IV – de manter e zelar pela preservação do patrimônio público das praças públicas, esportivas, de lazer e áreas verdes.
Art. 16º - Após a entrada em vigor dessa lei, os atos de abuso e maus-tratos, assim como os de provocar ferimentos ou mutilações nos animais passaram a ser definidos como crime.
Art. 17º - A Lei deverá ser regulamentada no prazo de sessenta dias por Decreto Municipal a contar da data de sua publicação.
Art. 18º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Casa da Cidadania, em 16 de Fevereiro de 2016.
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Vereadora/PT
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